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A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  

 

PORTARIAS PGP 0003 a 0013/2021 – ADICIONAIS 
 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria 0562/2019/RTR, publicada no Diário 

Oficial da União de 30/05/2019, considerando competência delegada pela Portaria 
0882/2008/RTR, os artigos 4º e 5º do Decreto 97.458/1989, o artigo 70 da Lei 
8.112/1990, o artigo 12 da Lei 8.270/1991, a Orientação Normativa MPOG nº 

04/2017 e legislação complementar que tratam da Regulamentação da Concessão 
dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade, Irradiação Ionizante e Gratificação 

por Trabalhos com Raios-X ou Substâncias Radioativas, resolve: 
 
PORTARIA Nº 0003/2021/PGP, de 23/02/2021 - conceder, a contar de 10 de 

fevereiro de 2021, adicional de insalubridade à servidora TAUANA VAZ ALMEIDA, 
matrículas 2393-5/UFV/UFV e 3924973-8/SIAPE/SIAPE, ocupante do cargo de 

Médico/Área, lotada na DSA-Divisão de Saúde da Universidade Federal de Viçosa, 
por exercer atividades consideradas insalubres, por agentes biológicos, 
correspondente ao percentual de 10%, grau médio, incidente sobre o vencimento 

de seu cargo efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 
Ocupacionais contido no Processo Eletrônico SEI-23114.904354/2019-61. 

 
PORTARIA Nº 0004/2021/PGP, DE 23/02/2021 - conceder, a contar de 26 de 

janeiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor CÍCERO GARCIA DA 
SILVEIRA FILHO, matrículas 11940-7/UFV e 2180541-8/SIAPE, ocupante do cargo 
de Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto, lotado na DMU-PAD-

Diretoria de Manutenção de Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade 
Federal de Viçosa, por exercer atividades consideradas insalubres, por agentes 

biológicos, correspondente ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o 
vencimento de seu cargo efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de 
Adicionais Ocupacionais contido no Processo Eletrônico SEI-23114.908839/2019-

24. 
 

PORTARIA Nº 0005/2021/PGP, DE 23/02/2021 - conceder, a contar de 26 de 
janeiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor EDUARDO LÚCIO LOPES DE 
SOUZA, matrículas 12090-1/UFV e 2258396-6/SIAPE, ocupante do cargo de 

Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto, lotado na DMU-PAD-
Diretoria de Manutenção de Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade 

Federal de Viçosa, por exercer atividades consideradas insalubres, por agentes 
biológicos, correspondente ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o 
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vencimento de seu cargo efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de 
Adicionais Ocupacionais contido no Processo Eletrônico SEI-23114.908843/2019-

92. 
 
PORTARIA Nº 0006/2021/PGP, DE 23/02/2021 - conceder, a contar de 26 de 

janeiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor GUSTAVO AMORIM ALVES, 
matrículas 11839-7/UFV e 2142457-1/SIAPE, ocupante do cargo de Operador de 

Estação de Tratamento de Água e Esgoto, lotado na DMU-PAD-Diretoria de 
Manutenção de Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade Federal de 
Viçosa, por exercer atividades consideradas insalubres, por agentes biológicos, 

correspondente ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o vencimento 
de seu cargo efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais contido no Processo Eletrônico SEI-23114.908845/2019-81. 
 

PORTARIA Nº 0007/2021/PGP, DE 23/02/2021 - conceder, a contar de 10 de 
fevereiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor VANDERLEI PEREIRA DE 
SOUSA, matrículas 11904-0/UFV e 2156423-2/SIAPE, ocupante do cargo de 

Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto, lotado na DMU-PAD-
Diretoria de Manutenção de Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade 

Federal de Viçosa, por exercer atividades consideradas insalubres, por agentes 
biológicos, correspondente ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o 
vencimento de seu cargo efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de 

Adicionais Ocupacionais contido no Processo Eletrônico SEI-23114.908848/2019-
15. 
 

PORTARIA Nº 0008/2021/PGP, DE 01/03/2021 - cancelar, a contar de 01 de 
março de 2021, a concessão do adicional de insalubridade do servidor MAURÍCIO 
DA APARECIDA SANTANA, matrículas 7712-7/UFV e 1215486-8/SIAPE, ocupante 

do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no CAF-IBF-
Instituto de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Viçosa, 

conforme contido no Processo 003550/2019. 
 
PORTARIA Nº 0009/2021/PGP, DE 01/03/2021 - cancelar, a contar de 01 de 

março de 2021, a concessão do adicional de insalubridade do servidor DIRCEU 
JOSÉ DE FREITAS, matrículas 7477-2/UFV e 2079529-0/SIAPE, ocupante do cargo 

de Técnico em Agropecuária, lotado no CAF-IAF-Instituto de Ciências Agrárias da 
Universidade Federal de Viçosa, conforme contido no Processo 007580/2014. 
 

PORTARIA Nº 0010/2021/PGP, DE 01/03/2021 - conceder, a contar de 24 de 
fevereiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor GUILHERME MATEUS 

BOUSADA, matrículas 12775-2/UFV e 3089542-4/SIAPE, ocupante do cargo de 
Técnico de Laboratório/Área, lotado na DMU-PAD-Diretoria de Manutenção de 
Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade Federal de Viçosa, por 

exercer atividades consideradas insalubres, por agentes químicos, correspondente 
ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o vencimento de seu cargo 

efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais 
contido no Processo Eletrônico SEI-23114.902810/2019-39. 
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PORTARIA Nº 0011/2021/PGP, DE 01/03/2021 - conceder, a contar de 24 de 

fevereiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor JANDERSON BADIM 
BEPLER, matrículas 11354-9/UFV e 2050473-2/SIAPE, ocupante do cargo de 
Técnico de Laboratório/Área, lotado na DMU-PAD-Diretoria de Manutenção de 

Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade Federal de Viçosa, por 
exercer atividades consideradas insalubres, por agentes químicos, correspondente 

ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o vencimento de seu cargo 
efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais 
contido no Processo Eletrônico SEI-23114.908846/2019-26. 

 
PORTARIA Nº 0012/2021/PGP, DE 01/03/2021 - conceder, a contar de 24 de 

fevereiro de 2021, adicional de insalubridade ao servidor CLÁUDIO NATALINO 
ZACARIAS, matrículas 12418-4/UFV e 2391846-5/SIAPE, ocupante do cargo de 

Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto, lotado na DMU-PAD-
Diretoria de Manutenção de Estruturas Urbanas e Meio Ambiente da Universidade 
Federal de Viçosa, por exercer atividades consideradas insalubres, por agentes 

biológicos, correspondente ao percentual de 20%, grau máximo, incidente sobre o 
vencimento de seu cargo efetivo, conforme Laudo Técnico para Concessão de 

Adicionais Ocupacionais contido no Processo Eletrônico SEI-23114.900020/2021-
33. 
 

PORTARIA Nº 0013/2021/PGP, DE 01/03/2021 - cancelar, a contar de 01 de 
março de 2021, a concessão do adicional de insalubridade da servidora SIBELE 

AUGUSTA FERREIRA LEITE, matrículas 10106-0/UFV e 1743210-6/SIAPE, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no CAF-IEF-
Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas da Universidade Federal de Viçosa, 

conforme contido no Processo Eletrônico SEI-23114.911243/2020-45. 
 

Publique-se e cumpra-se. Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de 
Pessoas. 
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